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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 7/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgânica do Governo), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Durante a minha ausência, de 3 a 6 de Março de 2025, desig-
no para exercer interinamente as funções de Chefe do Executi-
vo, o Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

28 de Fevereiro de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 8/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 26.º da Lei Eleitoral para 
a Assembleia Legislativa da Região Administrativa Especial 
de Macau, aprovada pela Lei n.º 3/2001, o Chefe do Executivo 
manda publicar a presente ordem executiva:

É marcado para o dia 14 de Setembro de 2025, o dia das elei-
ções para a Assembleia Legislativa da Região Administrativa 
Especial de Macau.

28  de Fevereiro de 2025.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 34/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 6 e 7 do artigo 93.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Le-
gislativa da Região Administrativa Especial de Macau, aprova-
da pela Lei n.º 3/2001, o Chefe do Executivo manda:

O limite de despesas que cada candidatura pode gastar nas 
eleições para a Assembleia Legislativa do ano 2025 é fixado em 
$ 3 549 622,00 (três milhões, quinhentas e quarenta e nove mil, 
seiscentas e vinte e duas patacas).

28 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2025號行政命令

2/1999

 

第 8/2025號行政命令

3/2001

 

第 34/2025號行政長官批示

3/2001

$3,549,622.00 叁
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 33/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º-D do Decreto-Lei n.º 5/95/M, de 30 de Janeiro, alte-
rado pelos Regulamentos Administrativos n.os 3/2018, 26/2019 
e 24/2024, o Secretário para a Segurança manda:

1. É aprovado o modelo de diploma de grau de licenciado 
conferido pela Escola Superior das Forças de Segurança de 
Macau, doravante designada por ESFSM, nos cursos de forma-
ção de oficiais, constante do anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

2. O diploma é do formato B4 e impresso em cor preta sobre 
fundo branco com duas faixas laterais em cor azul e dourada, 
uma margem branca a toda a volta de 24 milímetros de lar-
gura, e os logotipos da ESFSM e da Universidade de Macau, 
doravante designada por UM.

3. O diploma é assinado pelo director da ESFSM e pelo rei-
tor da UM, sendo as respectivas assinaturas autenticadas com 
os selos brancos em uso nas mesmas instituições de ensino su-
perior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 33/2025號保安司司長批示

3/2018 26/2019

24/2024 5/95/M

-D

/ / /

B4

24
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